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LEI Nº.  819 DE 28 DE JUNHO DE 2017 - DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

I -  ANEXO DE PRIORIDADES E METAS; 

II – ANEXO DE METAS FISCAIS COMPOSTO DE: 

A – DEMONSTRATIVO DE METAS ANUAIS. 

B – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR; 

C – DEMONSTRATIVO DAS METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES; 

D – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NOS ÚLTIMOS TRÊS EXERCÍCIOS; 

E – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS; 

F – RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

G – DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA; 

H – DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO; 

III – ANEXO DE RISCOS FISCAIS CONTENDO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

PORTARIAS 

REPUBLICAÇÃO- PORTARIA Nº 270, DE 29 DE MAIO DE 2017 

LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2017  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2017 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2017  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2017 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2017  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2017  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2017  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2017  

DISPENSA N° 097/2017 - ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 097/2017 - HOMOLOGAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DO ATO - PROCESSO Nº 097/2017, DISPENSA 097/2017 

DISPENSA N° 098/2017 - ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 098/2017 - HOMOLOGAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DO ATO - PROCESSO Nº 098/2017, DISPENSA 098/2017 
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DISPENSA N° 100/2017 - HOMOLOGAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DO ATO - PROCESSO Nº 100/2017, DISPENSA 100/2017 

CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 326/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 059/2017 - CONTRATADA: AGENCIA DOT COMUNICAÇÃO INTERNA LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 327/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017 - CONTRATADA: COLISEU CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
EIRELE - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 328/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 020/2017 - CONTRATADA: DESWILTON LADEIA SOARES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 329/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 056/2017 - CONTRATADA: BRUMAUTO BRUMADO AUTOMOVEIS LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 330/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 057/2017 - CONTRATADA: PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 331/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 057/2017 - CONTRATADA: PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 332/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 057/2017 - CONTRATADA: PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 333/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 010/2017 - CONTRATADA: KÁKLIA ANDRADE TEIXEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 334/2017 - DISPENSA Nº 088/2017 - CONTRATADA: LINDOMAR TEIXEIRA RIBEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 335/2017 - DISPENSA Nº 090/2017 - CONTRATADA: EDILSON PEREIRA DOS SANTOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 336/2017 - DISPENSA Nº 091/2017 - CONTRATADA: REGINALDO XAVIER BORGES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 337/2017 - DISPENSA Nº 092/2017 - CONTRATADA: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA SANTOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 338/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/2017 - CONTRATADA: JOTA QUEST PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 
FONOGRÁFICAS LTDA - EPP 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 339/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 012/2017 - CONTRATADA: EC13 - PRODUÇÕES LTDA - EPP 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 340/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 013/2017 - CONTRATADA: ZEZITO DE SOUZA GAMA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 341/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2017 - CONTRATADA: ROBSON DE CASTRO FARIAS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 342/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 015/2017 - CONTRATADA: WESLEY NUNES DE ALMEIDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 343/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 016/2017 - CONTRATADA: JORGE LAFAYETTE DOS SANTOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 344/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2017 - CONTRATADA: ADEVALDO TEIXEIRA DE SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 345/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 018/2017 - CONTRATADA: SERGIO RICARDO SANTOS LÔBO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 346/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 019/2017 - CONTRATADA: CARLOS DA SILVA SANTIAGO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 347/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021/2017 - CONTRATADA: IDALINO BARBERINO DA SILVA FILHO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 348/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 022/2017 - CONTRATADA: GILBERTO VASCONCELOS DOS SANTOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 349/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 023/2017 - CONTRATADA: FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA LEDO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 350/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 024/2017 - CONTRATADA: HERMESOM NOGUEIRA DE ARAÚJO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 351/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 025/2017 - CONTRATADA: ROBERIO BRITO DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 352/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 026/2017 - CONTRATADA: FRANCISCO DE CARVALHO GOMES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 353/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 027/2017 - CONTRATADA: JARDEL BRUNO LIMA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 354/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 061/2017 - CONTRATADA: ALEX PRATES AMORIM - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 355/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 - CONTRATADA: KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 356/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 - CONTRATADA: KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 357/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 - CONTRATADA: KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 358/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 - CONTRATADA: LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS - EPP 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 359/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 - CONTRATADA: LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS - EPP 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 360/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 - CONTRATADA: MARIA RAMONA ALMEIDA BRITO - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 361/2017 - TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017 - CONTRATADA: TERMOSOL CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 362/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 028/2017 - CONTRATADA: VANDINEI APARECIDO DA CRUZ FERNANDES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 363/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 029/2017 - CONTRATADA: THIAGO DA SILVA TEIXEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 364/2017 - CONTRATADA: MED LAB CENTRO MÉDICO E LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 365/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 063/2017 - CONTRATADA: ABRANTES INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 366/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 063/2017 - CONTRATADA: BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 367/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 064/2017 - CONTRATADA: SOLEGAL SERVIÇOS LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 371/2017 - CONTRATADA: IMR- INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA S/C LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 372/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 030/2017 - CONTRATADA: EDILSON SANTANA SILVEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 373/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 065/2017 - CONTRATADA: NADIA CORREIA DE ALMEIDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 374/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 031/2017 - CONTRATADA: RICARDO ALVES DA SILVA E SILVA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 375/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 032/2017 - CONTRATADA: EDUARDO HENRIQUE DE A. SILVA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 376/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 033/2017 - CONTRATADA: LIDOMAR VASCONCELOS DOMINGUES DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 377/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 034/2017 - CONTRATADA: DENISMARIO MOREIRA DOS SANTOS - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 378/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 035/2017 - CONTRATADA: JOSÉ ROBERTO DE SOUZA GAMA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 379/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 036/2017 - CONTRATADA: ALEX PINTO DA GUARDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 380/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 037/2017 - CONTRATADA: ALDEIA TRIBAL EDITORA E PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 381/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 038/2017 - CONTRATADA: ZEZITO DE SOUZA GAMA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 382/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 066/2017 - CONTRATADA: SIDINEI LUCAS ALMEIDA GUIMARAES - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 383/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 067/2017 - CONTRATADA: FERNANDO LUIS OLIVEIRA SOUSA - ME 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 384/2017 - DISPENSA Nº 093/2017 - CONTRATADA: AMAURY PUBLIO DE CASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 385/2017 - DISPENSA Nº 094/2017 - CONTRATADA: AMAURY PUBLIO DE CASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 386/2017 - DISPENSA Nº 095/2017 - CONTRATADA: AMAURY PUBLIO DE CASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 387/2017 - DISPENSA Nº 096/2017 - CONTRATADA: MURILLO ROBÉRIO CERQUEIRA AG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 388/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 069/2017 - CONTRATADA: MULT PRODUCOES E COMUNICACOES LTDA - ME 
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LEI Nº.  819 DE 28 DE JUNHO DE 2017. 

 
 
       Dispõe sobre as diretrizes para a   
     elaboração da Lei Orçamentária    
    e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º. da Constituição Federal e art. 4º. da Lei 
Complementar No.101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias 
do município de CAETITÉ para o exercício financeiro de 2018 compreendendo: 
 

I -   As prioridades e metas da administração pública municipal; 
II -  A estrutura e organização dos orçamentos; 
III -As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento e suas alterações; 
IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
V - As disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária do Município; 
VI – As disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável; 
VII - As disposições gerais. 

 
Parágrafo Único – Integram esta Lei os seguintes anexos: 
 

I -  Anexo de Prioridades e Metas; 
II – Anexo de Metas Fiscais composto de: 

a – Demonstrativo de Metas anuais. 
b – avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 
c – demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores; 
d – evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios; 
e – origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
f – receitas e despesas previdenciárias do regime próprio de Previdência Social – RPPS 
g – Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; 
h – Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado; 

 
III – Anexo de Riscos Fiscais contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e    Providências. 

 
CAPÍTULO  I 

 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º. – Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º. da Constituição, as metas para o exercício 
financeiro de 2018 são as constantes no Anexo Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária de 2018 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas; 
  
§ 1º.- Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações constantes do 
manual aprovado pela Portaria STN No. 471 de 31.08.04. 
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§ 2º.- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício orçamentário e nos 
dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida pública e resultados nominal e primário, 
este representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida. 
 
§ 3º.- Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da dívida, as despesas com 
pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 
 
§ 4º.- Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas obrigatórias de caráter continuado 
de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9º. § 2º. da Lei Complementar No. 101 de 2000, sendo 
facultado a inclusão de novas ações. 
 
Art. 3º. – As prioridades para o exercício financeiro de 2018 serão as seguintes: 
 

I – desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida da 
população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, e para redução das 
desigualdades e disparidades sociais;  
II – a ampliação e modernização da infraestrutura econômica, reestruturação e modernização da 
base produtiva do Município;  
III – a promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da capacidade produtiva e 
à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação; 
IV – o desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização dos recursos naturais 
regionais; 
V – o desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da Estrutura 
Administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com vistas à melhoria da 
prestação dos serviços públicos; 
VI – desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com ênfase no 
recadastramento dos imóveis, e a administração e execução da Dívida Ativa, investindo também, no 
aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da administração na ação educativa 
sobre o papel do contribuinte-cidadão; 
VII – consolidação do equilíbrio fiscal, através do controle das despesas, sem prejuízo da prestação 
dos serviços públicos ao cidadão; 
VIII – ampliação da capacidade de investimento do Município, através das parcerias com os 
segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do governo, de negociação e ampliação do 
perfil da dívida municipal, e adoção de medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à 
evasão de receitas; 
IX – ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população; 
 

 
CAPÍTULO II 

 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS. 

 
Art. 4º. - Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I – Função – o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao setor público municipal; 
 
II – Subfunção – representa uma partição ou detalhamento da função, visando agregar determinado 
subconjunto do setor público; 
 
III – Programa -  instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
 
IV – Atividade -  um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo; 
 
V – Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo;  
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VI – Operação especial – as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre a forma de bens e serviços; 
 
VII – Categoria de programação – a identificação da despesa compreendendo a sua classificação em 
termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais; 
 
VIII – Órgão – Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da estrutura Organizacional 
Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas Unidades Orçamentárias; 
 
IX – Transposição – realocação dos recursos orçamentários no âmbito dos programas de trabalho, dentro 
do mesmo órgão; 
 
X – Remanejamento – realocação das atividades, inclusive dos respectivos programas de trabalho, recursos 
físicos e orçamentários para outros órgãos; 
 
XI – Transferência – o deslocamento das categorias econômicas de despesa dentro de um mesmo órgão e 
mesmo programa de trabalho; 
 
XII – Reserva de contingência – a dotação global sem destinação especifica a órgão,  unidade 
orçamentária,  programa,  categoria de  programação ou grupo  
de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos; 
 
XIII – Passivos contingentes – questões pendentes de decisão judicial que podem determinar um aumento 
da dívida pública, se julgadas procedentes ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações 
trabalhistas e tributárias; finanças e avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas em operações 
de crédito, e ouros riscos fiscais imprevistos; 
 
XIV – Créditos adicionais – as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas que 
modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 
 
XV – Crédito adicional suplementar – as autorizações de despesas destinadas a reforçar projetos ou 
atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor global dos mesmos; 
 
XVI – Crédito adicional especial – as autorizações de despesas, mediante Lei específica, destinadas à 
criação de novos projetos ou atividades não contempladas na Lei Orçamentária; 
 
XVII – Crédito adicional extraordinário – as autorizações de despesas mediante decreto do Poder Executivo 
e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em 
caso de guerra, comoção interna ou calamidade pública; 
 
XVIII – Unidade orçamentária – consiste em cada um dos órgãos, Secretarias, Entidades, unidades ou 
Fundos da Administração pública Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei Orçamentária consigna 
dotações Orçamentárias específicas; 
 
XIX – Unidade gestora – Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de competência e poder de gerir 
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de descentralização; 
XX – Quadro de detalhamento da despesa (QDD) – instrumento que detalha, operacionalmente, os projetos 
e atividades constantes da Lei Orçamentária Anual, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de 
Despesa e o elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de execução orçamentária e gerência; 
 
XXI – Alteração do detalhamento da despesa – a inclusão ou reforço de dotações de elementos, dentro do 
mesmo projeto, atividade, categoria econômica e grupo de despesa, que não caracterizam como créditos 
suplementares; 
 
§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 
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§ 2º. As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos, especialmente para especificar sua 
localização física integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades. 
 
§ 3º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam. 
 
§ 4º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária 
por programas, atividades e projetos, e respectivos subtítulos com indicação de suas metas físicas. 
 
Art. 5º. – Os Orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação da despesa dos 
órgãos do município, suas autarquias, fundos, órgãos da administração direta e fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público. 
 
§ 1º.- O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos e 
transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos proveniente do FUNDEB na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe a Constituição Federal no seu artigo 212. 
 
§ 2º. – a aplicação e a prestação de contas do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos profissionais da Educação – FUNDEB, observarão as normas contidas na Lei 
11.494/2007. 
 
Art. 6º. – Para efeito desta lei, entendem-se como despesas de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica pública aqueles recursos empregados na remuneração e aperfeiçoamento dos 
profissionais da educação, na aquisição de material didático e no transporte escolar, bem como os 
utilizados em ações relacionadas à aquisição, manutenção e ao funcionamento das instalações e dos 
equipamentos necessários ao ensino, uso e manutenção de bens e serviços, dentre outras despesas. 
 
Art. 7º. – A Prefeitura manterá junto a uma instituição financeira oficial conta bancária, única e especifica, 
denominada de Manutenção e Desenvolvimento do ensino – MDE. 
 
Art. 8º. – Os recursos do MDE inclusive aqueles oriundos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
deverão ser aplicados pelo município no exercício financeiro em que lhes forem creditados, exclusivamente 
no âmbito de sua atuação prioritária, conforme estabelecido no art. 211, § 2º. da CRB, ficando vedada a sua 
utilização: 
 

I – No financiamento de despesas não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da 
educação básica pública, de acordo com o art. 71 da Lei no. 9394/96. 
II – como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas pelo 
município, que não se destinem ao financiamento de projetos, ações ou programas considerados 
como ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública. 

 
Parágrafo único – Não será admitida a movimentação da conta única e específica do MDE de recursos 
estranhos aqueles previstos na legislação pertinente. 
 
Art. 9º. – Os recursos do FUNDEB, inclusive aqueles originários de complementação da união, serão 
utilizados pelo município no exercício financeiro em que lhe forem creditados, em ações consideradas como 
de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 
da Lei No. 9.394/96. 
 
Parágrafo único – Até 5% (cinco por cento) dos recursos mencionados no caput deste artigo poderão ser 
aplicados no primeiro trimestre do exercício subsequente aquele em que se deu o crédito, mediante 
abertura de crédito adicional, vedado pagamento de despesa de exercício anterior – DEA. 
 
Art. 10 – É obrigatória a aplicação de, no mínimo 60% (sessenta por cento) das receitas provenientes do 
Fundo, incluído a complementação da união, quando for o caso, na remuneração dos profissionais do 
magistério da Educação Básica em efetivo exercício na rede pública, aí se incluíndo os encargos sociais 
decorrentes dessa remuneração.  
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Art. 11 – Os recursos da conta única e específica do FUNDEB somente poderão ser utilizados nas 
finalidades previstas em lei. 
 
Parágrafo único – a contabilização dos recursos do FUNDEB obedecerá às normas expedidas em portarias 
específicas da Secretaria do Tesouro Nacional. 
 
Art. 12 – Para efeito da apuração do valor aplicado na manutenção e desenvolvimento da educação básica 
pública serão consideradas as despesas pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada exercício, 
inscritas em restos a pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro. 
 
Parágrafo único – As despesas liquidadas a que se refere o caput deste artigo deverão ser pagas com 
recursos provenientes: 
 
 I  – da conta única e específica do MDE; 

II – da conta bancária, única e especifica do FUNDEB. 
 
Art. 13 – O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações destinadas aos 
órgãos e entidades da Administração direta e indireta do município, inclusive seus fundos e fundações, para 
atender às ações de saúde, previdência e assistência social. 
 
§ 1º.- O Município aplicará, no mínimo 15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos a que se 
refere o art. 156. e dos recursos de que tratam o artigo 158 e alínea b do Inciso I e § 3º., ambos do art. 159 
da Constituição Federal, em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III do art. 7º. 
da Emenda Constitucional No. 29 de 13 de setembro de 2000. 

 
§ 2º. – A base de cálculo para a apuração do valor mínimo definido no § 1º. a ser aplicado em ações e 
serviços públicos de saúde conforme estabelecido nos incisos do Art. 77 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT da constituição Federal, é somatório: 

I –   do total das receitas de impostos municipais; 
II – do total das receitas de transferências recebidas da União (FPM,            ITR, ICMS exportação); 
III – das receitas de transferências do Estado (ICMS, IPI, IPVA); 
IV – de outras receitas correntes (Receita da divida ativa tributária de impostos, multas e juros de 
mora e correção monetária sobre a dívida ativa de impostos). 
 

Art. 14 - Consideram despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas de custeio e capital, 
financiadas pelo Município, relacionadas a programas finalísticos e de apoio que atendam simultaneamente, 
aos princípios do art. 7º. da Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990. 
 
Parágrafo Único – Além de atender aos critérios estabelecidos neste artigo, as despesas com ações e  
serviços de saúde,  realizados pelo  Município  deverão  
ser financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos termos do art. 77 
§3º. do ADCT. 
 
Art. 15 – A aplicação em ações e serviços públicos de saúde será apurada pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios mediante exame dos processos de pagamento encaminhados mensalmente pelo Gestor, 
devendo os mesmos encontrar-se necessariamente, cadastrados no sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria – SIGA, os dados e informações da gestão pública municipal. 
 
Parágrafo único – Cópias autênticas dos processos dos restos a pagar liquidados do exercício em análise 
deverão ser encaminhadas á Inspetoria Regional, juntamente com a documentação de dezembro. 
 
Art. 16 – Para efeito da apuração do valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde, serão 
consideradas pelo TCM as despesas efetivamente pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada 
exercício, inscritas em restos a pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro. 
 
Art. 17 – Os recursos aplicados através do Fundo municipal de Saúde serão acompanhados e fiscalizados 
pelo conselho municipal de Saúde que emitirá parecer a ser enviado ao TCM juntamente com apresentação 
de contas anual. 
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Art. 18 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, 
especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, 
e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 
 

I  -  pessoal e encargos sociais  
II -  juros e encargos da dívida  
III - outras despesas correntes 
IV - sentenças judiciais 
V -  investimentos  
VI - inversões financeiras  
VII - amortização da dívida  
VIII -outras despesas de capital 

 
Parágrafo único -  As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos como 
sendo o de maior nível da classificação institucional. 
 
Art. 19 - As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os respectivos 
projetos e atividades e constarão do demonstrativo desta Lei. 
 
Art. 20 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes 
Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos, autarquias, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. 
 
Art. 21  - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo e a 
respectiva lei serão constituídos de: 
 

I - Mensagem, 
II -  texto da lei; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na forma do 
Anexo 01 da lei No. 4.320/64. 
V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos artigos 20 a 22, III e IV da Lei 
4.320/64. 
VI – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na 
forma definida nesta Lei; 
VII - programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e desenvolvimento do ensino 
conforme Lei federal 9.424/96  
VIII - programação do orçamento fiscal dos recursos destinados as ações de saúde. 

 
Parágrafo único -  Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo, serão apresentados 
conforme disposto no art. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 22 - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo encaminhará ao Setor de 
Planejamento e de Orçamento, até 31 de julho de 2018, sua respectiva proposta orçamentária, observados 
os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação ao projeto de lei orçamentária. 
 
Art. 23 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados os Quadros de 
Detalhamento da Despesa QDD`S, relativos aos programas de trabalhos integrantes da Lei Orçamentária 
Anual. 
 
Parágrafo Primeiro - Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão discriminar por elemento, os 
grupos de despesas aprovados por cada categoria de despesa; 
 
Parágrafo Segundo - Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão aprovados no âmbito do Poder 
Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder Legislativo pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 
 
Parágrafo Terceiro - Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por meio de decreto, no decurso 
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, respeitados sempre, os 
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valores dos respectivos grupos de despesa em cada Projeto/Atividade estabelecidos na lei orçamentária ou 
em créditos suplementares regularmente abertos. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 
Das Diretrizes Gerais 

 
 
Art. 24 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei 
Orçamentária de 2018 e em créditos adicionais, e a respectiva execução, deverão propiciar o controle dos 
valores transferidos e dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
 
Parágrafo único - O controle de custos de que trata o caput será orientado para o estabelecimento da 
relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na 
alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 
 
Art. 25 - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas abrangendo todas as entidades e 
órgãos da administração direta ou indireta bem como os fundos e fundações instituídos, mantidos pelo 
município, de modo a evidenciar as ações e diretrizes do governo, obedecidos na sua elaboração os 
princípios de anualidade, universalidade e unidade.  
 
Art. 26 - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a Receita prevista e a Despesa 
fixada. 
 
Art. 27 - O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta orçamentária, colocará à 
disposição dos outros poderes e Ministério Público, a previsão da receita, após revisão da metodologia de 
cálculo para o exercício financeiro de 2018. 
 
Art. 28  - O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá o limite de 7% (sete por cento) da 
Receita Tributária e das transferências previstas no parágrafo 5º. no artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da 
CF e artigo 2º. da Emenda Constitucional Nº 58 de 23 de setembro de 2009. 
 
Art. 29 - Na Lei do orçamento anual constarão as seguintes autorizações: 
 

I -  abertura de créditos suplementares até o limite nela definido; 
II- realização em qualquer mês do exercício, operação de crédito por antecipação da receita até o 
limite legalmente permitido (nos termos do parágrafo 8º. do art. 165 e inciso IV do artigo 167 da 
Constituição Federal). 
III- destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, empréstimos, pagamento de 
sinal, amortização, juros outros encargos, observando o cronograma de desembolso da respectiva 
operação. 
IV – custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, em conformidade com o 
Art. 62 Incisos I e II da LC 101/00. 

 
Parágrafo Único - Não serão computados para efeito de limite previsto no Inciso I deste artigo os créditos 
suplementares destinados a suprir insuficiência das dotações relativas a pessoal e encargos sociais, dívida 
pública, débitos de precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados. 
 
Art. 30 - Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a constituir a Reserva de 
Contingência para o ano de 2018 até o limite de 10% da receita corrente líquida, podendo ser utilizada 
como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais. 
  
Art. 31 - As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos de caráter social, financeiro, 
econômico e as aquisições de bens, serviços e execução de obras do município: 
§ 1º. - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

I -  pessoal e encargos sociais, 
II - manutenção dos serviços públicos municipais, 
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III - serviços da dívida pública municipal, 
IV - contrapartida de convênios financiamentos 

 
§ 2º. - As atividades de manutenção básica terão precedência sobre as atividades que visem a sua 
expansão. 
 
Art. 32 - Será admissível o repasse de recursos a Entidades Públicas e Privadas sem fins lucrativos a título 
de subvenção, que prestem atendimento direto ao público nas áreas de educação, saúde e assistência 
social ou prestem serviços culturais, obedecendo ao que estabelece a Resolução 1121/05 do TCM e o Art. 
26 da Lei Complementar No. 101/2000. 
 
Parágrafo único -  Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio à entidade que 
esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes de sua responsabilidade. 
 
Art. 33 - Poderá o Poder Executivo Municipal através de autorização Legislativa, incluir novos projetos no 
PPA, após atendidos os projetos em andamento e contemplados as despesas de conservação do 
patrimônio público. 
 
Art. 34  - As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias e fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas e sociedade de economia mista, e demais 
empresas que o município detenha a maioria do capital, com direito a voto, somente poderão ser 
programadas para atender despesas com investimentos e inversões financeiras, depois de atenderem 
integralmente suas necessidades relativas ao custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e 
encargos sociais, bem como pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município.  
 
Art. 35 – O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações nas 
áreas de saúde, previdência e assistência social. 
 
Art. 36 - As receitas do orçamento da seguridade social, serão as provenientes das transferências do 
Orçamento Fiscal, as diretamente arrecadadas e as oriundas de convênios. 
 
Art. 37 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2018 deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade 
e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 
 
Parágrafo único -  Serão divulgados na Internet, ao menos: 
 

I - pelo Poder Executivo: 
a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 3º. da Lei Complementar No. 101, de 2000; 
b) a lei orçamentária anual;  

 
Art. 38 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos, constante de propostas de 
alterações do Plano Plurianual 2018-2021, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 
 
Art. 39 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações no 
projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica especifica, a votação da parte cuja 
alteração é proposta.  
 

CAPÍTULO IV 
 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
 
Art. 40 – Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos 
com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, 
civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 
contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 
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§ 1º. - Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”. 
 
§ 2º. - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em, referência com as 
dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
 
Art. 41 – As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos sociais, em cada 
Poder, serão estimadas, para o exercício de 2018, com base na despesa média mensal executada até 
junho de 2017, observados, além da  legislação pertinente  em vigor, o limite de que trata a Lei  
Complementar No. 101, de 04 de maio de 2000, para as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes 
do Município. 
 
Art. 42 – Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida 
estabelecidos no art. 19, Inciso III, da Lei Complementar NO. 101/2000. 
 
§ 1º. – Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as 
despesas: 
 I – de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
 II- relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III- derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º. Do art. 57 da Constituição Federal; 
IV – decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração. 
 

§ 2º. – Para fins deste artigo entende-se receita corrente líquida o somatório das receitas tributárias, de 
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas correntes. 
 
Art. 43 – A repartição dos limites globais do art. 41, não poderá exceder os seguintes percentuais: 
 I –   6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 
 II – 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 
 
Art. 44 – A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos Arts. 42 e 43 desta Lei será realizada 
ao final de cada semestre, na forma definida na Lei Complementar No. 101/2000 nos Art. 19 e 20. 
 
§ 1º. – Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados 
ao Poder referido no Art. 42 que houver incorrido no excesso: 

I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão 
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

 II – criação de cargo, emprego ou função; 
III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada 
a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, 
saúde e segurança; 
V – contratação de hora extra, salvo no caso das situações previstas nesta Lei. 

 
§ 2º. – Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, enquanto 
perdurar esta situação, o município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de retorno ao limite 
definidos para os demais entes. 
 
Art. 45 – As dotações para atendimento das despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de 
contratação, nos termos do Inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, serão alocados em atividades 
específicas, inclusive na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais para essa finalidade. 
 
Art. 46 – Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, desde que 
observado o disposto no art. 56 desta Lei. 
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CAPÍTULO V 
 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E MEDIDAS PARA 
INCREMENTO DA RECEITA 

 
Art. 47 – O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência. 
 
Parágrafo único – A Administração Municipal deverá despender esforços no sentido de diminuir o volume da 
Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária. 
 
Art. 48 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será 
aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar No. 101 de 2000. 
 
§ 1º. - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira as mesmas 
exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, 
pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 
 
§ 2º. -  O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberação do Plenário de órgão colegiado do 
Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios 
técnicos para realizá-la. 
 
Art. 49. – O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, encaminhará à Câmara de Vereadores 
projeto de lei, sobre alterações na Legislação Tributária Municipal e incremento de receita, incluindo: 
 

I -  alterações na legislação tributária, 
II – revisão de isenção e incentivos fiscais; 
III – revisão da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais modificações da 
legislação federal e estadual; 
IV – revisão dos índices já existentes, indexados a tributos, tarifas ou multas e, ainda criação de 
novos índices. 
V – Modernização da Administração Tributária 

 
Parágrafo único – Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste artigo serão 
incorporados aos orçamentos do Município, mediante a abertura de créditos adicionais no decorrer do 
exercício anual, observada a legislação vigente. 
 
Art. 50 – O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o aperfeiçoamento da legislação 
específica, a constante atualização do cadastro de contribuintes, e a execução permanente de programa de 
fiscalização. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 
 
Art. 51 – A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de estabilidade e 
crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de emprego, de renda e a elevação 
da qualidade de vida e bem-estar social. 
 
Art. 52 – A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a observância de normas 
quanto: 
 
 I – ao endividamento público; 

II – ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração continuada; 
 III – aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

IV – à administração e gestão financeira. 
 

Art. 53  – São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos previstos no Art. 52 
desta Lei: 
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I – o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e os recursos que 
esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos, para atendê-las; 
II – a limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim entendidos os que sejam 
compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que propiciem margem de segurança 
para a absorção e reconhecimento de obrigações imprevistas; 
III – a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a finalidade econômica e social 
do Município e da região em que este se insere; 
IV – a limitação e contenção dos gastos públicos; 
V – a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a adoção de 
medidas corretivas e punitivas; 
VI – a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações sobre as contas 
públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos públicos; 
 

Art. 54 – Para manter a dívida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-á que os gastos excedam as 
disponibilidades. 
 
Parágrafo Único – Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e enquanto não for 
reduzida, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas arrecadadas. 

 
Art. 55 – A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos efetivamente disponíveis, 
particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas. 
 
Art. 56 – Todo e qualquer ato que provoque um aumento de despesa total com pessoal somente será 
editado e terá validade se: 
 

I – houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º., Inciso I, da Constituição Federal; 

 II – houver autorização específica em Lei. 
 
Parágrafo único – O disposto no caput compreende entre outras: 
 
 I – a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II – a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 
 III – a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 
  

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 57 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada. 
 
Art. 58 – O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e 
avaliação de resultados das ações de governo. 
 
Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta 
avaliação dos resultados. 
 
Art. 59 - Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários pretendido quando da evolução da 
receita, deverá o Poder Executivo contingenciar dotações na seguinte ordem: investimentos, ações 
desportivas e culturais e adiantamento para viagem. 
 
Art. 60 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e 
contabilizadas no momento em que ocorrer o respectivo ingresso. 
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Art. 61 - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos financeiros para entidade 
privada, registrados, conterão obrigatoriamente referência ao programa de trabalho correspondente ao 
respectivo orçamento no detalhamento existente na lei orçamentária. 
 
Art. 62 - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira para atingir as metas previstas, esta será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento das despesas em “outras despesas correntes”, “investimentos” e  
 
“inversões financeiras” de cada Poder, sendo adotadas as medidas estabelecidas no art. 9º. e parágrafos da 
Lei Complementar No. 101 de 2000. 
 
Parágrafo único – Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 
 

I -  pessoal e encargos; 
II – serviços da dívida; 
III – decorrentes de financiamentos; 
IV – decorrentes de convênios; 
V – as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social; 

 
Parágrafo Único - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo informará 
ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia do mês subseqüente ao final do bimestre, acompanhado 
dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada um na 
limitação do empenho e da movimentação financeira. 
 
Art. 63  - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da lei orçamentária 
de 2018, a programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do 
art. 8º. da Lei Complementar No.101 de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário 
estabelecida nesta Lei. 
 
§ 1º. - O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, os anexos do 
Relatório Resumido da Execução orçamentária. 
 
§ 2º. - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Legislativo 
Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo 
acesso ao público. 
 
§ 3º. - Até o final dos meses de maio e setembro de 2018 e de fevereiro de 2019, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública no 
espaço do Legislativo. 
 
Art. 64 - O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito até o dia 20 de cada mês, 
sob a forma de duodécimo, em consonância às determinações legais. 
 
Art. 65 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a execução 
de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
 
Art. 66 - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público. 
 
Art. 67 - Para fins do disposto no art. 4º. parágrafo 3º. da Lei complementar No. 101/2000 e desta Lei, são 
riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, constituídos de 
dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como precatórios, Restos a pagar com 
prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias de serviços públicos, despesas 
classificáveis de acordo com o art. 37 da Lei 4.320/64 e outros passivos contingentes e eventos fiscais 
imprevistos. 
 
Art. 68 - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas a contagem dos prazos e as 
disposições estabelecidas, enquanto perdurar a situação, para recondução da dívida e das despesas com 
pessoal ao limite exigido. 
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Art. 69 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com Ministérios, Secretarias Nacionais ou 
Estaduais, Fundações, Fundos, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Entidades 
de Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e Municipal que venham 
proporcionar no Município, desenvolvimento econômico, social, urbano ou de planejamento. 
 
Art. 70 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual não seja aprovado e sancionado até 31 de dezembro de 
2017, a programação nele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 
 

I - pessoal e encargos sociais; 
II- serviços da dívida; 
III-despesas decorrente da manutenção básica dos serviços municipais e ações prioritárias a serem 
prestadas a sociedade; 
IV- investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento básico e serviços 
essenciais; 
V-  contrapartida de convênios especiais. 

 
Parágrafo único - O uso dos recursos do projeto de Lei para execução das despesas  relacionadas neste  
artigo, enquanto  se   procede  a  apreciação  da  
 
Câmara, será através de Decreto do Executivo com o valor total de 1/12 (um doze avos) em cada mês, com 
alocação nas dotações segundo a necessidade do comprometimento e obrigações. 
 
Art. 71  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
     Caetité(BA), 28 de junho de 2017. 
 
 
 
 
     ___________________________ 
        Aldo Ricardo Cardoso Gondim 
       Prefeito      
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REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº 270, DE 29 DE MAIO DE 2017. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOAS DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder à servidora ELIZÂNGELA FRANCISCA BARBOSA BORGES, professora, 

matrícula nº 1289, lotada na Secretaria de Educação do Município, trinta (30) dias de licença por motivo de 
doença em pessoas da família, a partir de 02/05/2017. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.   

 
GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 29 de maio de 2017. 

 
 

 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2017  

 
 
 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ, após examinar as propostas 
apresentadas pelas empresas participantes da Licitação, em forma de Pregão Presencial e tendo em vistas os 
lances, as negociações e demais condições oferecidas por esta, obedecidas às exigências legais e 
regulamentares, decide Adjudicar a aquisição de materiais esportivos para atender a demanda dos eventos 
esportivos, deste município, que teve como vencedora a empresa: SIDINEI LUCAS ALMEIDA GUIMARAES – 
ME inscrita CNPJ nº: 86.964.855/0001-58, vencedora em todos os itens com o valor total de R$ 57.881,00 
(cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais), exceto o item 32 da planilha do edital.  

 
Caetité – BA, 19 de junho de 2017. 

 
 
 

Suzete Izabel Pereira 
Pregoeira Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 

Este documento foi assinado digitalmente por Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED14-3865-AB3B-E05D.



 54 
 

CAETITÉ 

  

 

QUINTA-FEIRA • 29 DE JUNHO DE 2017  

ANO IX | N º 257 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2017 

 
 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, Estado da Bahia, referente ao 
Pregão Presencial n° 066/2017, fica homologada a adjudicação feita à empresa: SIDINEI LUCAS ALMEIDA 
GUIMARAES – ME inscrita CNPJ nº: 86.964.855/0001-58, vencedora em todos os itens com o valor total de R$ 
57.881,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais), exceto o item 32, para a aquisição de 
materiais esportivos para atender a demanda dos eventos esportivos, deste município.  

Fica autorizado, portanto, a aquisição que trata a presente licitação. 
 
 

Caetité – BA, 21 de junho de 2017. 
 

 
 
 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2017  

 
 
 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ, após examinar as propostas 
apresentadas pelas empresas participantes da Licitação, em forma de Pregão Presencial e tendo em vistas os 
lances, as negociações e demais condições oferecidas por esta, obedecidas às exigências legais e 
regulamentares, decide Adjudicar a aquisição de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva mensal nos equipamentos: Odontológicos, laboratoriais e hospitalares, pertencentes às Unidades de 
Saúdes, deste Município, que teve como vencedora a empresa: FERNANDO LUIS OLIVEIRA SOUZA – ME 
inscrita no CNPJ: 02.892.965/0001-61, vencedora em todos os lotes com o valor total de R$ 356.996,64 
(Trezentos e cinquenta e seis mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

Caetité – BA, 19 de junho de 2017. 
 
 
 

Suzete Izabel Pereira 
Pregoeira Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2017 

 
 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, Estado da Bahia, referente ao 
Pregão Presencial n° 067/2017, fica homologada a adjudicação feita à empresa: FERNANDO LUIS OLIVEIRA 
SOUZA – ME inscrita no CNPJ: 02.892.965/0001-61, vencedora em todos os lotes com o valor total de R$ 
356.996,64 (Trezentos e cinquenta e seis mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), 
para a aquisição de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva mensal nos 
equipamentos: Odontológicos, laboratoriais e hospitalares, pertencentes às Unidades de Saúdes, deste 
Município.  

Fica autorizado, portanto, a aquisição de peças e prestação de serviços que trata a presente licitação. 
 
 

Caetité – BA, 21 de junho de 2017. 
 

 
 
 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2017  

 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, após examinar a proposta apresentada pela empresa 
participante da Licitação, em forma de Pregão Presencial e tendo em vistas as negociações oferecidas e 
demais condições oferecidas por esta, obedecidas às exigências legais e regulamentares, decide 
ADJUDICAR a contratação de empresa especializada para aluguel de equipamentos temporários e 
contratação de serviços para a realização dos Festejos de Senhora Santana, neste Município, que teve 
como vencedora: SOLEGAL SERVIÇOS LTDA – ME inscrita no CNPJ Nº: 13.194.075/0001-00, 
vencedora nos lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09 e 10 com o valor total de R$ 308.130,00 (trezentos e 
oito mil cento e trinta reais) e ROBERTO VIAGENS ESPECIAIS LTDA - ME inscrita no CNPJ: 
02.560.408/0001-43, vencedora no lote: 08 com o valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais). 
 
Caetité – BA, 22 de junho de 2017. 

 
 

Suzete Izabel Pereira 
Pregoeira Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2017  

 
 Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, Estado da Bahia, referente ao 
Pregão Presencial n° 068/2017, fica homologada a adjudicação feita as licitantes: SOLEGAL SERVIÇOS LTDA 
– ME inscrita no CNPJ Nº: 13.194.075/0001-00, vencedora nos lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09 e 10 com o 
valor total de R$ 308.130,00 (trezentos e oito mil cento e trinta reais) e ROBERTO VIAGENS ESPECIAIS 
LTDA-ME inscrita no CNPJ: 02.560.408/0001-43, vencedora no lote: 08 com o valor total de R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais), cujo objeto é a contratação de empresa especializada para aluguel de equipamentos 
temporários e contratação de serviços para a realização dos Festejos de Senhora Santana, neste Município. 

Fica autorizado, portanto, o objeto que trata a presente licitação. 
 

Caetité – BA, 26 de junho de 2017. 
 

 
 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2017  

 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, após examinar a proposta apresentada pela empresa 
participante da Licitação, em forma de Pregão Presencial e tendo em vistas as negociações oferecidas e 
demais condições oferecidas por esta, obedecidas às exigências legais e regulamentares, decide 
ADJUDICAR a contratação de empresa especializada para coordenar, montar, executar e fornecer 
infraestrutura para a realização dos festejos do “02 de julho de 2017”, neste Município, que teve como 
vencedora a empresa: MULT PRODUÇÕES E COMUNICAÇÕES LTDA -ME inscrita no CNPJ: 
26.609.983/0001-51, em todos os lotes com o valor total de R$ 117.715,00 (cento e dezessete mil 
setecentos e quinze reais). 
 
Caetité – BA, 22 de junho de 2017. 

 
 

Suzete Izabel Pereira 
Pregoeira Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2017  

 
 Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, Estado da Bahia, referente ao 
Pregão Presencial n° 069/2017, fica homologada a adjudicação feita a licitante: MULT PRODUÇÕES E 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME inscrita no CNPJ: 26.609.983/0001-51, vencedora em todos os lotes com o valor 
total de R$ 117.715,00 (cento e dezessete mil setecentos e quinze reais), cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para coordenar, montar, executar e fornecer infraestrutura para a realização dos 
festejos do “02 de julho de 2017”, neste Município. 

Fica autorizado, portanto, o objeto que trata a presente licitação. 
 

Caetité – BA, 26 de junho de 2017. 
 

 
 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 
Prefeito Municipal  
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DISPENSA N° 097/2017 

ADJUDICAÇÃO 
 

Nós membros da Comissão de Licitação, nomeados pela Portaria n° 180 de 20 de março de 2017, 

nos reunimos para analisar o processo de dispensa de Licitação n° 097/2017 e após a verificação de todos os 

aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos o objeto da contratação em favor do senhor JAIRO TEIXEIRA 

PINTO, inscrito no CPF: 996.108.095-53, situada à Fazenda Pedra Grande S/N, Bairro Zona Rural, Pajeú dos 

Ventos, Caetité - Bahia, CEP 46.400-000, objetivando a locação de imóvel para exploração de cascalho para 

atender a demanda das comunidades de Pirajá a Aroeiras e Adjacências, deste município, no valor total de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Caetité-BA, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

SOLANGE SOUZA SILVA 

Presidente da Comissão 

 

 

 

CRISLAINE JUNQUEIRA AGUIAR SILVA 

Membro da Comissão 

 

 

 

SILVANA TEIXEIRA SANTOS 

Membro da Comissão 
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DISPENSA N° 097/2017 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 097/2017, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e 

determino a contratação em favor do senhor JAIRO TEIXEIRA PINTO, inscrito no CPF: 996.108.095-53, 

residente à Fazenda Pedra Grande S/N, Bairro Zona Rural, Pajeú dos Ventos, Caetité - Bahia, CEP 46.400-

000, objetivando a locação de imóvel para exploração de cascalho para atender a demanda das comunidades 

de Pirajá a Aroeiras e Adjacências, deste município, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

Caetité-BA, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

PREFEITO DE CAETITÉ/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE- BA 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Prefeito Municipal de Caetité - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos do o processo Nº 097/2017, DISPENSA 097/2017, de locação de imóvel para exploração de 

cascalho para atender a demanda das comunidades de Pirajá a Aroeiras e Adjacências, deste município, no 

valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com o inciso X do 

artigo 24 da Lei 8.666/93. 

 

Caetité, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 

Prefeito Caetité/BA. 
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DISPENSA N° 098/2017 

ADJUDICAÇÃO 
 

Nós membros da Comissão de Licitação, nomeados pela Portaria n° 180 de 20 de março de 2017, 

nos reunimos para analisar o processo de dispensa de Licitação n° 098/2017 e após a verificação de todos os 

aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos o objeto da contratação em favor do senhor MARCO ANTÔNIO 

FRAGA DA SILVA, inscrito no CPF: 623.413.755-53, situada à Rua Mato Grosso, Nº 44, Núcleo de Ceraima, 

Guanambi- Bahia, CEP 46.430-000, objetivando a locação de imóvel para instalação e funcionamento da sede 

da Residência Estudantil Feminina deste Município de Caetité/Ba, no valor total de R$ 4.590,00 (quatro mil 

quinhentos e noventa reais) sendo R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais). 

 

Caetité-BA, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

SOLANGE SOUZA SILVA 

Presidente da Comissão 

 

 

CRISLAINE JUNQUEIRA AGUIAR SILVA 

Membro da Comissão 

 

 

SILVANA TEIXEIRA SANTOS 

Membro da Comissão 
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DISPENSA N° 098/2017 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 098/2017, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e 

determino a contratação em favor do senhor MARCO ANTÔNIO FRAGA DA SILVA, inscrito no CPF: 

623.413.755-53, residente à Rua Mato Grosso, Nº 44, Núcleo de Ceraima, Guanambi- Bahia, CEP 46.430-000, 

objetivando a locação de imóvel para instalação e funcionamento da sede da Residência Estudantil Feminina 

deste Município de Caetité/Ba, no valor total de R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa reais) sendo R$ 

765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais). 

Caetité-BA, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

PREFEITO DE CAETITÉ/BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED14-3865-AB3B-E05D.



 66 
 

CAETITÉ 

  

 

QUINTA-FEIRA • 29 DE JUNHO DE 2017  

ANO IX | N º 257 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE- BA 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Prefeito Municipal de Caetité - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos do o processo Nº 098/2017, DISPENSA 098/2017, de locação de imóvel para instalação e 

funcionamento da sede da Residência Estudantil Feminina deste Município de Caetité/Ba, no valor total de 

R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa reais) sendo R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais), 

de acordo com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

 

Caetité, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 

Prefeito Caetité/BA. 
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DISPENSA N° 099/2017 

ADJUDICAÇÃO 
 

Nós membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria n° 180 de 20 de março 

de 2017, nos reunimos para analisar o processo de dispensa de Licitação n° 099/2017 e após a verificação de 

todos os aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos o objeto da contratação em favor do senhor MARCO 

TULIO FRAGA DA SILVA, inscrito no CPF: 633.032.645-20, situada à Av. Algaroba, nº 23, Ceraima - 

Guanambi/BA, CEP: 46.430-000, objetivando a locação de imóvel para instalação e funcionamento da Casa do 

Estudante Masculina, deste Município de Caetité/BA, no valor total de R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e 

noventa reais), sendo R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) mensal. 

 

Caetité-BA, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

SOLANGE SOUZA SILVA 

Presidente da Comissão 

 

 

CRISLAINE JUNQUEIRA AGUIAR SILVA 

Membro da Comissão 

 

 

SILVANA TEIXEIRA SANTOS 

Membro da Comissão 
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DISPENSA N° 099/2017 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 099/2017, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e 

determino a contratação em favor do senhor MARCO TULIO FRAGA DA SILVA, inscrito no CPF: 633.032.645-

20, residente à Av. Algaroba, nº 23, Ceraima - Guanambi/BA, CEP: 46.430-000, objetivando a locação de 

imóvel para instalação e funcionamento da Casa do Estudante Masculina, deste Município de Caetité/BA, no 

valor total de R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa reais), sendo R$ 765,00 (setecentos e sessenta e 

cinco reais) mensal. 

Caetité-BA, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

PREFEITO DE CAETITÉ/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE- BA 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Prefeito Municipal de Caetité - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos do o processo Nº 099/2017, DISPENSA 099/2017, de locação de imóvel para instalação e 

funcionamento da Casa do Estudante Masculina, deste Município de Caetité/BA, no valor total de R$ 

4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa reais), sendo R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) 

mensal, de acordo com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

 

Caetité, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 

Prefeito Caetité/BA. 
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DISPENSA N° 100/2017 

ADJUDICAÇÃO 
 

Nós membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria n° 180 de 20 de março 

de 2017, nos reunimos para analisar o processo de dispensa de Licitação n° 100/2017 e após a verificação de 

todos os aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos o objeto da contratação em favor do senhor JAIR 

VASCONCELOS RAMOS, inscrito no CPF: 890.906.675-04, situada à Rua Lindolfo Fernandes, nº 9999, Pajeú 

dos Ventos - Caetité/BA,  CEP: 46.400-000, objetivando a locação de imóvel para instalação e funcionamento 

do anexo do Grupo Escolar Oscar Teixeira, no Distrito de Pajeú dos Ventos, deste município de Caetité/BA, no 

valor total de R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa reais), sendo R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) mensal. 

 

Caetité-BA, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

SOLANGE SOUZA SILVA 

Presidente da Comissão 

 

 

CRISLAINE JUNQUEIRA AGUIAR SILVA 

Membro da Comissão 

 

 

SILVANA TEIXEIRA SANTOS 

Membro da Comissão 
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DISPENSA N° 100/2017 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 100/2017, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e 

determino a contratação em favor do senhor JAIR VASCONCELOS RAMOS, inscrito no CPF: 890.906.675-04, 

residente à Rua Lindolfo Fernandes, nº 9999, Pajeú dos Ventos - Caetité/BA,  CEP: 46.400-000, objetivando a 

locação de imóvel para instalação e funcionamento do anexo do Grupo Escolar Oscar Teixeira, no Distrito de 

Pajeú dos Ventos, deste município de Caetité/BA, no valor total de R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos e 

noventa reais), sendo R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensal. 

Caetité-BA, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

PREFEITO DE CAETITÉ/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE- BA 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Prefeito Municipal de Caetité - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 

administrativos do o processo Nº 100/2017, DISPENSA 100/2017, de locação de imóvel para instalação e 

funcionamento do anexo do Grupo Escolar Oscar Teixeira, no Distrito de Pajeú dos Ventos, deste município 

de Caetité/BA, no valor total de R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa reais), sendo R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) mensal, de acordo com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

 

Caetité, 28 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 

Prefeito Caetité/BA. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 326/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 059/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: AGENCIA DOT COMUNICAÇÃO INTERNA LTDA, CNPJ N°: 27.270.721/0001-78. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação para prestação de serviços de 
digitalização do E-SUS das unidades de saúde deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 19.975,20 (dezenove mil e novecentos e setenta e cinco 
reais e vinte centavos). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES  
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

 Contratante 
 
 

AGENCIA DOT COMUNICAÇÃO INTERNA LTDA 
CNPJ N°: 27.270.721/0001-78 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATOS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 327/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: COLISEU CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELE - ME, CNPJ nº 
23.610.714/0001-17. 
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de reformas de Unidades 
Escolares deste Município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 568.611,59 (quinhentos e sessenta e oito mil e seiscentos e 
onze reais e cinquenta e nove centavos) 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

COLISEU CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELE – ME 
CNPJ nº 23.610.714/0001-17 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 328/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 020/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: DESWILTON LADEIA SOARES, CPF: 633.189.895-68. 
 
OBJETO: Contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Feira 
Velha), no dia 16 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

DESWILTON LADEIA SOARES 
CPF: 633.189.895-68 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 329/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 056/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: BRUMAUTO BRUMADO AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ N°: 13.734.959/0001-00. 
 
OBJETO: Aquisição dos veículos para atender as demandas do CEREST – (Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador), da Vigilância Epidemiólogica e do SAD – (Serviços de Tratamento Domiciliar), deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES  
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

 Contratante 
 
 

BRUMAUTO BRUMADO AUTOMOVEIS LTDA 
CNPJ N°: 13.734.959/0001-00 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 330/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 057/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA, CNPJ N°: 10.688.966/0001-17. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, montagem e instalação de 
móveis planejados para atender as diversas secretarias deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 132.010,00 (cento e trinta e dois mil e dez reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA 
CNPJ N°: 10.688.966/0001-17 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 331/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 057/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA, CNPJ N°: 10.688.966/0001-17. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, montagem e instalação de 
móveis planejados para atender as diversas secretarias deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 34.230,00 (trinta e quatro mil e duzentos e trinta reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CÁTIA VIRGÍNIA GONDIM DE CASTRO ALMEIDA  
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CNPJ nº 14.861.745/0001-50 
 Contratante 

 
 

PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA 
CNPJ N°: 10.688.966/0001-17 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 332/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 057/2017 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA, CNPJ N°: 10.688.966/0001-17. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, montagem e instalação de 
móveis planejados para atender as diversas secretarias deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 25.990,00 (vinte e cinco mil e novecentos e noventa reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES  
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

 Contratante 
 
 

PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA 
CNPJ N°: 10.688.966/0001-17 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 333/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 010/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: KÁKLIA ANDRADE TEIXEIRA, CNPJ: 19.318.044/0001-92. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais na área de dança ministrando 
aulas de balé em atendimento ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculo - SCFV da Secretaria de 
Desenvolvimento Social deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 22.290,00 (vinte e dois mil e duzentos e noventa reais), 
sendo o valor mensal de R$ 3.715,00 (três mil e setecentos e quinze reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CÁTIA VIRGÍNIA GONDIM DE CASTRO ALMEIDA  
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CNPJ nº 14.861.745/0001-50 
Contratante 

 
 

PIMENTEL COTRIM MARCENARIA LTDA 
CNPJ N°: 10.688.966/0001-17 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 334/2017 
Dispensa Nº 088/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: LINDOMAR TEIXEIRA RIBEIRO, CPF/MF nº 736.084.835-00. 
 
OBJETO: Locação de imóvel para exploração de poço tubular para atender a demanda da comunidade de 
tanquinho de aroeiras deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 2.570,00 (dois mil e quinhentos e setenta reais) mensal, 
totalizando um valor global de R$ 17.990,00 (dezessete mil e novecentos e noventa reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

LINDOMAR TEIXEIRA RIBEIRO 
CPF/MF nº 736.084.835-00 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 335/2017 
Dispensa Nº 090/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: EDILSON PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 524.779.915-15. 
 
OBJETO: Locação de imóvel para instalação e funcionamento do anexo do programa mais educação, na 
localidade de Campinas, Distrito de Santa Luzia, deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 900,00 (novecentos reais), sendo o valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

EDILSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 524.779.915-15 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 336/2017 
Dispensa Nº 091/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: REGINALDO XAVIER BORGES, CPF/MF nº 009.011.855-31. 
 
OBJETO: locação de imóvel para instalação e funcionamento do anexo da Escola Luiz Viana Filho, Distrito de 
Santa Luzia, deste município de Caetité/Ba. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensal, totalizando um valor global 
de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

REGINALDO XAVIER BORGES 
CPF/MF nº 009.011.855-31 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 337/2017 
Dispensa Nº 092/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA SANTOS, CPF/MF nº 021.601.865-03. 
 
OBJETO: Locação de imóvel para instalação e funcionamento do anexo da Escola Luiz Viana Filho, Distrito de 
Santa Luzia, deste município de Caetité/Ba. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais) Mensal, totalizando um 
valor global de R$ 4.740,00 (quatro mil e setecentos e quarenta reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA SANTOS 
CPF/MF nº 021.601.865-03 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 338/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: JOTA QUEST PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E FONOGRÁFICAS LTDA - EPP, CNPJ: 
00.795.734/0001-04. 
 
OBJETO: Contratação de banda de grande porte (JOTA QUEST) para apresentação musical nos festejos da 
FESTA DE SANT’ANA neste município de Caetité/BA. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

JOTA QUEST PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E FONOGRÁFICAS LTDA – EPP 
CNPJ: 00.795.734/0001-04 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 339/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 012/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: EC13 - PRODUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 07.694.286/0001-00. 
 
OBJETO: Contratação de banda de grande porte (EDUARDO COSTA) para apresentação musical nos festejos 
da FESTA DE SANT’ANA neste município de Caetité/BA. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 
 

Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 
 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

EC13 - PRODUÇÕES LTDA – EPP 
CNPJ: 07.694.286/0001-00 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 340/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 013/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ZEZITO DE SOUZA GAMA, CPF: 052.923.095-08. 
 
OBJETO: Contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros 
(Barriguda), no dia 09 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

ZEZITO DE SOUZA GAMA 
CPF: 052.923.095-08 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 341/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ROBSON DE CASTRO FARIAS, CPF nº 022.196.065-11. 
 
OBJETO: Contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros 
(Barriguda), no dia 10 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

ROBSON DE CASTRO FARIAS 
CPF nº 022.196.065-11 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 342/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 015/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: WESLEY NUNES DE ALMEIDA, CPF nº 044.821.115-70. 
 
OBJETO: Contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros 
(Barriguda), no dia 09 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

WESLEY NUNES DE ALMEIDA 
CPF nº 044.821.115-70 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 343/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 016/2017 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: JORGE LAFAYETTE DOS SANTOS, CPF n°: 310.830.215-91. 
 
OBJETO: Contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Ovídio 
Teixeira), no dia 07 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

JORGE LAFAYETTE DOS SANTOS 
CPF n°: 310.830.215-91 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED14-3865-AB3B-E05D.



 91 
 

CAETITÉ 

  

 

QUINTA-FEIRA • 29 DE JUNHO DE 2017  

ANO IX | N º 257 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 344/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ADEVALDO TEIXEIRA DE SOUZA, CPF n°: 004.554.915-00. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Prisco 
Viana), no dia 11 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

ADEVALDO TEIXEIRA DE SOUZA 
CPF n°: 004.554.915-00 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 345/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 018/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: SERGIO RICARDO SANTOS LÔBO, CPF n°: 066.476.665-08. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Prisco 
Viana), no dia 11 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

SERGIO RICARDO SANTOS LÔBO 
CPF n°: 066.476.665-08 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 346/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 019/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: CARLOS DA SILVA SANTIAGO, CPF n°: 041.508.605-13. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Feira 
Velha), no dia 16 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

CARLOS DA SILVA SANTIAGO 
CPF n°: 041.508.605-13 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 347/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: IDALINO BARBERINO DA SILVA FILHO, CPF n°: 161.083.885-87. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Feira 
Velha), no dia 16 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

IDALINO BARBERINO DA SILVA FILHO 
CPF n°: 161.083.885-87 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 348/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 022/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: GILBERTO VASCONCELOS DOS SANTOS, CPF n°: 046.169.745-94. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Nossa 
Senhora da Paz), no dia 18 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 700,00 (setecentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

GILBERTO VASCONCELOS DOS SANTOS 
CPF n°: 046.169.745-94 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 349/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 023/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA LEDO, CPF n°: 473.056.575-49. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Nossa 
Senhora da Paz), no dia 18 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA LEDO 
CPF n°: 473.056.575-49 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 350/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 024/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: HERMESOM NOGUEIRA DE ARAÚJO, CPF: 058.557.365-47. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Pracinha 
do Forró), no dia 23 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 600,00 (seiscentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

HERMESOM NOGUEIRA DE ARAÚJO 
CPF: 058.557.365-47 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 351/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 025/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ROBERIO BRITO DA SILVA, CPF: 040.988.445-67. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Pracinha 
do Forró), no dia 23 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

ROBERIO BRITO DA SILVA 
CPF: 040.988.445-67 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 352/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 026/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: FRANCISCO DE CARVALHO GOMES, CPF n°: 042.975.715-87. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Pracinha 
do Forró), no dia 24 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

FRANCISCO DE CARVALHO GOMES 
CPF n°: 042.975.715-87 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 353/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 027/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: JARDEL BRUNO LIMA SILVA, CPF n°: 025.492.095-08. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros (Pracinha 
do Forró), no dia 24 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

JARDEL BRUNO LIMA SILVA  
CPF n°: 025.492.095-08 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 354/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 061/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ALEX PRATES AMORIM - ME, CNPJ: 10.511.073/0001-00. 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento de forma parcelada de fogos de artifícios 
para as comemorações cívicas e culturais realizadas neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 01 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

ALEX PRATES AMORIM – ME 
CNPJ: 10.511.073/0001-00 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 355/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME, CNPJ: 14.167.353/0001-95. 
 
OBJETO: aquisição de água mineral em galão retornável de 20 litros para manutenção das secretarias deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 17.550,00 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 06 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA – ME 
CNPJ: 14.167.353/0001-95 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 356/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME, CNPJ: 14.167.353/0001-95. 
 
OBJETO: aquisição de água mineral em galão retornável de 20 litros para manutenção das secretarias deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 06 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES  
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

 Contratante 
 
 

KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA – ME 
CNPJ: 14.167.353/0001-95 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 357/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME, CNPJ: 14.167.353/0001-95. 
 
OBJETO: aquisição de água mineral em galão retornável de 20 litros para manutenção das secretarias deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 06 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CÁTIA VIRGÍNIA GONDIM DE CASTRO ALMEIDA  
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CNPJ nº 14.861.745/0001-50 
 Contratante 

 
 

KADU COMERCIO DE BEBIDAS LTDA – ME 
CNPJ: 14.167.353/0001-95 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 358/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS - EPP, CNPJ: 00.096.036/0001-10. 
 
OBJETO: aquisição de água mineral em galão retornável de 20 litros para manutenção das secretarias deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 06 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS – EPP 
CNPJ: 00.096.036/0001-10 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 359/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS - EPP, CNPJ: 00.096.036/0001-10. 
 
OBJETO: aquisição de água mineral em galão retornável de 20 litros para manutenção das secretarias deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 5.820,00 (cinco mil e oitocentos e vinte reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 06 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES  
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

 Contratante 
 
 

LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS – EPP 
CNPJ: 00.096.036/0001-10 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 360/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 062/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: MARIA RAMONA ALMEIDA BRITO - ME, CNPJ: 05.024.789/0001-34. 
 
OBJETO: aquisição de água mineral em galão retornável de 20 litros para manutenção das secretarias deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos e sessenta reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 06 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES 
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

Contratante 
 
 

MARIA RAMONA ALMEIDA BRITO – ME 
CNPJ: 05.024.789/0001-34 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 361/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: TERMOSOL CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº. 06.872.066/0001-58. 
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de reforma dos canais de 
drenagem deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 286.289,23 (duzentos e oitenta e seis mil e duzentos e 
oitenta e nove reais e vinte e três centavos). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 07 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

TERMOSOL CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 06.872.066/0001-58 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 362/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 028/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: VANDINEI APARECIDO DA CRUZ FERNANDES, CPF n°: 039.279.525-67. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros 
(Barriguda), no dia 10 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 08 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

VANDINEI APARECIDO DA CRUZ FERNANDES 
CPF n°: 039.279.525-67 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 363/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 029/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: THIAGO DA SILVA TEIXEIRA, CPF n°: 014.424.235-44. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros 
(Caldeiras), no dia 23 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 08 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

THIAGO DA SILVA TEIXEIRA 
CPF n°: 014.424.235-44 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 364/2017 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: MED LAB CENTRO MÉDICO E LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, CNPJ/MF 
nº 07.441.998/0001-09. 
 
OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ELETROENCEFALOGRAMA, PELA DR.ª 
MARINALVA FERNANDES NEVES, INSCRITA NO CRS/BA Nº2891, AOS MUNÍCIPES CAETITEENSES. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 30 de Junho de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 08 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 
 
 

THIAGO DA SILVA TEIXEIRA 
CPF n°: 014.424.235-44 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED14-3865-AB3B-E05D.



 112 
 

CAETITÉ 

  

 

QUINTA-FEIRA • 29 DE JUNHO DE 2017  

ANO IX | N º 257 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 365/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 063/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ABRANTES INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ: 11.897.571/0001-97. 
 
OBJETO: aquisição de materiais de informática de prontuários Eletrônicos nas Unidades de Saúde deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 214.315,00 (duzentos e quatorze mil e trezentos e quinze 
reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 08 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES  
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

 Contratante 
 
 

ABRANTES INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA – ME 
CNPJ: 11.897.571/0001-97 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 366/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 063/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ: 40.542.946/0001-
02. 
 
OBJETO: aquisição de materiais de informática de prontuários Eletrônicos nas Unidades de Saúde deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 60.340,00 (sessenta mil e trezentos e quarenta reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 08 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES  
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

 Contratante 
 
 

BRASCOPY BRASIL COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA – ME 
CNPJ: 40.542.946/0001-02 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 367/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 064/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: SOLEGAL SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 13.194.075/0001-00. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aluguel de equipamentos temporários para as 
festividades do São João dos Bairros e Distritos, Campeonato de Equinos e Festejos do 02 de julho de 2017, 
deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 139.050,00 (cento e trinta e nove mil e cinquenta reais). 

 
Prefeitura de Caetité, 08 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

SOLEGAL SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 13.194.075/0001-00 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 371/2017 
 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: IMR- Instituto Marques de Radiologia S/C LTDA, CNPJ/MF nº 07.321.798/0001-12. 
 
OBJETO: prestação de serviços de procedimentos médicos especializados na área de mamografia digital 
bilateral, pelo Dr. Flávio Neves Marques, inscrito no CREMEB/BA sob nº 17368, aos munícipes Caetiteenses. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 30 de Junho de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 08 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

IMR- INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA S/C LTDA 
CNPJ/MF nº 07.321.798/0001-12. 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 372/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 030/2017 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: EDILSON SANTANA SILVEIRA, CPF: 038.007.485-09. 
 
OBJETO: contratação de show musical no São João dos Bairros (Campinas), no dia 23 de Julho de 2017, 
neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

 
Prefeitura de Caetité, 13 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

EDILSON SANTANA SILVEIRA 
CPF: 038.007.485-09 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 373/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 065/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: NADIA CORREIA DE ALMEIDA - ME, CNPJ: 10.275.216/0001-13. 
 
OBJETO: aquisição de uniformes de gari para atender a demanda do setor de limpeza pública deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
 

Prefeitura de Caetité, 16 de Junho de 2017. 
 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

NADIA CORREIA DE ALMEIDA – ME 
CNPJ: 10.275.216/0001-13 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 374/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 031/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: RICARDO ALVES DA SILVA E SILVA - ME, CNPJ: 04.151.827/0001-57. 
 
OBJETO: contratação de show musical no São João dos Bairros (Caldeiras), no dia 23 de Julho de 2017, 
neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 20 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

RICARDO ALVES DA SILVA E SILVA – ME 
CNPJ: 04.151.827/0001-57 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 375/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 032/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: EDUARDO HENRIQUE DE A. SILVA - ME, CNPJ n° 18.764.466/0001-29. 
 
OBJETO: contratação de show musical para apresentação em comemoração à Festa de Santana neste 
município de Caetité, com a cantora Joanna, no dia 26 de julho de 2017. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 20 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

EDUARDO HENRIQUE DE A. SILVA – ME 
CNPJ n° 18.764.466/0001-29 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 376/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 033/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: LIDOMAR VASCONCELOS DOMINGUES DA SILVA, CPF: 069.964.605-73. 
 
OBJETO: contratação de show musical no São João dos Bairros (Caldeiras), no dia 23 de Julho de 2017, 
neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 20 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

LIDOMAR VASCONCELOS DOMINGUES DA SILVA 
CPF: 069.964.605-73 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED14-3865-AB3B-E05D.



 121 
 

CAETITÉ 

  

 

QUINTA-FEIRA • 29 DE JUNHO DE 2017  

ANO IX | N º 257 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 377/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 034/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: DENISMARIO MOREIRA DOS SANTOS - ME, CNPJ: 10.478.375/0001-15. 
 
OBJETO: contratação de show musical para apresentação em comemoração aos Festejos de 02 de julho, 
neste município, com a Banda 100 Parêa, no dia 01 de Julho de 2017. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 21 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

DENISMARIO MOREIRA DOS SANTOS – ME 
CNPJ: 10.478.375/0001-15 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 378/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 035/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: JOSÉ ROBERTO DE SOUZA GAMA, CPF: 052.861.455-07. 
 
OBJETO: contratação de show musical para apresentação em comemoração à Festa de Santana neste 
município, com o cantor Roberto Dantilly, no dia 23 de Julho de 2017. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 21 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA GAMA 
CPF: 052.861.455-07 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 379/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 036/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ALEX PINTO DA GUARDA - ME, CNPJ: 20.628.860/0001-81. 
 
OBJETO: contratação de show musical para apresentação em comemoração à Festa de Santana neste 
município, com o cantor Pedro Pondé, no dia 24 de Julho de 2017. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 21 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

ALEX PINTO DA GUARDA – ME 
CNPJ: 20.628.860/0001-81 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 380/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 037/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ALDEIA TRIBAL EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME, CNPJ: 
07.390.286/0001-08. 
 
OBJETO: contratação de show musical para apresentação em comemoração à Festa de Santana neste 
município, com a dupla André e Mauro no dia 25 de Julho de 2017. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 21 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

ALDEIA TRIBAL EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA – ME 
CNPJ: 07.390.286/0001-08 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 381/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 038/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: ZEZITO DE SOUZA GAMA, CPF: 052.923.095-08. 
 
OBJETO: contratação de profissionais artísticos para apresentação musical no São João dos Bairros 
(Juazeiro), no dia 24 de Junho de 2017, neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
 

 
Prefeitura de Caetité, 21 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

ZEZITO DE SOUZA GAMA 
CPF: 052.923.095-08 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 382/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 066/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: SIDINEI LUCAS ALMEIDA GUIMARAES - ME, CNPJ: 86.964.855/0001-58. 
 
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para atender a demanda dos eventos esportivos deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 57.881,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos e oitenta e um 
reais). 

 
Prefeitura de Caetité, 21 de Junho de 2017. 

 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

SIDINEI LUCAS ALMEIDA GUIMARAES – ME 
CNPJ: 86.964.855/0001-58 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 383/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 067/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: FERNANDO LUIS OLIVEIRA SOUSA - ME, CNPJ: 02.892.965/0001-61. 
 
OBJETO: aquisição de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva mensal nos 
equipamentos: odontológicos, laboratoriais e hospitalares pertencentes às unidades de saúde deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 356.996,64 (trezentos e cinquenta e seis mil e novecentos e 
noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos). 
 
 

Prefeitura de Caetité, 21 de Junho de 2017. 
 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 

CYNTHIA LOPES ABREU MARQUES  
Secretária Municipal de Saúde 
CNPJ nº: 11.418.640/0001-32 

 Contratante 
 
 

FERNANDO LUIS OLIVEIRA SOUSA – ME 
CNPJ: 02.892.965/0001-61 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 384/2017 
Dispensa Nº 093/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: AMAURY PUBLIO DE CASTRO, CPF: 005.259.365-72. 
 
OBJETO: para instalação e funcionamento da Residência Estudantil Feminino, deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) Mensal, totalizando um 
valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
 

Prefeitura de Caetité, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

AMAURY PUBLIO DE CASTRO 
CPF: 005.259.365-72 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 385/2017 
Dispensa Nº 094/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: AMAURY PUBLIO DE CASTRO, CPF: 005.259.365-72. 
 
OBJETO: para instalação e funcionamento da Sede do Setor de Informática deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) Mensal, totalizando um 
valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
 

Prefeitura de Caetité, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

AMAURY PUBLIO DE CASTRO 
CPF: 005.259.365-72 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 386/2017 
Dispensa Nº 095/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: AMAURY PUBLIO DE CASTRO, CPF: 005.259.365-72. 
 
OBJETO: para instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos deste 
município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) Mensal, totalizando um 
valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
 

Prefeitura de Caetité, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

AMAURY PUBLIO DE CASTRO 
CPF: 005.259.365-72 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 387/2017 
Dispensa Nº 096/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: MURILLO ROBÉRIO CERQUEIRA AGUIAR, CPF: 027.503.745-29. 
 
OBJETO: para instalação e funcionamento do Anexo do Grupo Escolar Luís Cabral, Distrito de Pajeú dos 
Ventos, deste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 700,00 (setecentos reais) Mensal, sendo o valor global de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 
 

Prefeitura de Caetité, 22 de Junho de 2017. 
 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

MURILLO ROBÉRIO CERQUEIRA AGUIAR 
CPF: 027.503.745-29 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 388/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 069/2017 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAETITE - ESTADO DA BAHIA, entidade de direito público, CNPJ Nº 
13.811.476/0001-54, com sede na Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, S/N, Centro Administrativo, 
Bairro: Prisco Viana - Caetité - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Aldo Ricardo Cardoso 
Gondim, portador da Carteira de Identidade n° 5.856.904 SSP/BA e CPF/MF: 615.423.775-87. 
 
CONTRATADA: MULT PRODUCOES E COMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ: 26.609.983/0001-51. 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para coordenar, montar, executar e fornecer infraestrutura 
para realização dos festejos de 02 de Julho de 2017 neste município. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2017. 
 
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 117.715,00 (cento e dezessete mil e setecentos e quinze 
reais). 
 
 

Prefeitura de Caetité, 26 de Junho de 2017. 
 
 
 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
CNPJ nº 13.811.476/0001-54 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

MULT PRODUCOES E COMUNICACOES LTDA – ME 
CNPJ: 26.609.983/0001-51 

Contratada 
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